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A constituição deste depósito foi autorizada pela deliberação
(do órgão colegial, família ...) de ... (dia) de ... (mês) de ... (ano),
conforme se vê da respectiva (acta, outro documento), de que
se anexa fotocópia, sendo-lhe aplicado as pertinentes disposi-
ções do Código Civil, designadamente, os seus artigos 1187.º,
1190.º e 1199.º, alínea b).

O identificado conjunto documental ficará sob a custódia do
Arquivo Municipal e a sua utilização sujeita aos seus regula-
mentos internos, podendo ser objecto de todo o necessário tra-
tamento técnico-arquivístico no que respeita à conservação, aces-
sibilidade e sua comunicação.

Da entrega lavra-se o presente auto, que é feito em triplica-
do, e vai ser assinado pelos representantes das duas partes.

Monção, ... (dia) de ... (mês) de ... (ano).
O depositante: (Assinatura)
O Presidente da Câmara Municipal: (Assinatura)
(selo branco)

ANEXO 10

Auto de entrega

Aos ... dias do mês de ... do ano ..., nesta Câmara Munici-
pal de Monção, perante mim ... presidente (ou substituto com
delegação de competências), ... (nome), compareceu o Exmo.
Senhor F. ... (nome) ... (estado civil) ... (profissão), residente
em (freguesia, concelho, distrito), portador do B. I. n.º ..., emitido
pelo Arquivo de Identificação de ..., em ... (dia) de ... (mês) do
ano de ..., que declarou ser sua vontade doar a esta Câmara
Municipal a documentação constante da guia de remessa junta,
que rubricada e autenticada por ambos, doador e presidente, fica
a fazer parte integrante deste auto.

A esta doação são aplicáveis as pertinentes disposições do
Código Civil, designadamente, nos seus artigos 940.º, 945.º, 947.º,
948.º, 954.º, 955.º e 959.º

O identificado conjunto documental ficará sob a custódia do
Arquivo Municipal e a sua utilização sujeita aos seus regula-
mentos internos, podendo ser objecto de todo o necessário tra-
tamento técnico arquivístico no que respeita à conservação,
acessibilidade e sua comunicação.

Da entrega lavra-se o presente auto, que é feito em triplica-
do, e vai ser assinado pelas duas partes.

Monção, ... (dia) de ... (mês) de ... (ano).
O Doador: (Assinatura)
O Presidente da Câmara Municipal: (Assinatura)

ANEXO 11

Tabela de Taxas do Arquivo Municipal
Reprodução da Documentação

1 — A reprodução de documentos fica sujeita ao pagamento
das seguintes taxas:

a) Fotocópias de documentos depositados:

A4 — 60$;
A3 — 80$.

b) Digitalização de documentos:

A4 — 100$;
A3 — 120$.

c) Transcrições:

Folha A4, com 35 linhas, com espaço 1 1/5, em times
new roman — 4000$.

d) A emissão de certidões e correspondentes taxas regular-
-se-ão pelas tabelas em vigor no município.

2 — Quando haja lugar a buscas por falta de elementos de
informação do requerente, será cobrada a seguinte taxa, sem pre-
juízo do resultado:

c) Por cada período de uma hora de busca — 750$.

3 — As taxas a cobrar aplicam-se aos pedidos feitos por te-
lefone, fax, e-mail, correio ou outra via.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE

Aviso n.º 1404/2001 (2.ª série) — AP.  — Rui Manuel Maia
da Silva, presidente da Câmara Municipal, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, torna público que, por
despacho de 2 de Novembro de 2000, e em cumprimento do dis-
posto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicável à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, torna público que foi autorizado, o pe-
dido de termo do contrato de trabalho a termo certo, por mú-
tuo acordo, o qual produz efeitos a partir de 8 de Janeiro de 2001,
com o trabalhador José Manuel Zagalo Sena, com a categoria
de auxiliar de serviços gerais.

8 de Janeiro de 2001. — O Presidente da Câmara, Rui Ma-
nuel Maia da Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 1405/2001 (2.ª série) — AP.  — Regulamento de
Instalação e Funcionamento dos Estabelecimentos de Hospeda-
gem. — Dr. Carlos Pinto de Sá, presidente da Câmara Munici-
pal de Montemor-o-Novo:

Torna público que, por deliberação da Assembleia Municipal
de 22 de Dezembro de 2000, sob proposta da Câmara Munici-
pal de 13 de Dezembro de 2000, foi aprovado o Regulamento
supra-referido que a seguir se reproduz na íntegra.

10 de Janeiro de 2001. — O Presidente da Câmara, Carlos
Pinto de Sá.

Regulamento de Instalação e Funcionamento
dos Estabelecimentos de Hospedagem

Preâmbulo

O regime jurídico da instalação e funcionamento dos empre-
endimentos turísticos regulado pelo Decreto-Lei n.º 167/97, de
4 de Julho, extingue o registo de quartos particulares existente
na Direcção-Geral de Turismo e, segundo o n.º 1 do artigo 79.º
do referido decreto-lei, compete às assembleias municipais, sob
proposta do presidente da Câmara, a regulamentação da insta-
lação, exploração e funcionamento dos estabelecimentos de hos-
pedagem, designados por hospedarias e casas de hóspedes e
quartos particulares.

Pretende-se com este regulamento assegurar que sejam res-
peitadas as condições de segurança, higiene e bom acolhimen-
to nos estabelecimentos que prestam serviços de hospedagem no
concelho de Montemor-o-Novo e que não se enquadram em
nenhuma das tipologias de alojamento turístico reguladas actu-
almente pela Direcção-Geral de Turismo.

Por outro lado, assegura-se, com o presente Regulamento, que
haja um registo oficial de estabelecimentos de hospedagem e que
se possa enquadrar legalmente uma parte importante da oferta
de alojamento do concelho.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 79.º do De-
creto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, em conjunto com o disposto
na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, o presidente da Câmara submete à apreciação
e aprovação da Assembleia Municipal de Montemor-o-Novo o
presente projecto de regulamento, o qual, em caso de aprova-
ção, se converterá em regulamento, entrando em vigor na data
e nos termos nele previstos.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º

Conceito

1 — São considerados estabelecimentos de hospedagem, nos
termos e para os efeitos consignados neste Regulamento, os alo-
jamentos particulares que, sendo postos à disposição de turis-
tas, não sejam integrados em estabelecimentos que explorem o
serviço de alojamento nem possam ser classificados em qual-
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quer dos tipos de empreendimentos previstos nos Decretos-Leis
n.os 167/97 e 169/97, ambos de 4 de Julho.

2 — Presume-se que os edifícios ou fracções se destinem a
ser explorados como estabelecimentos de hospedagem ou de alo-
jamento particular quando, por qualquer meio, sejam anuncia-
dos ao público, directamente, através dos meios de comunica-
ção social, placas ou outros, para serem locados dia a dia.

Artigo 2.º

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
classificam-se em:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Quartos particulares.

Artigo 3.º

Hospedarias

São hospedarias os estabelecimentos constituídos por um con-
junto de instalações funcionalmente independentes, situadas em
edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que
disponha até 20 unidades de alojamento, e que se destinem a
proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros ser-
viços complementares e de apoio a turistas.

Artigo 4.º

Casas de hóspedes

São casas de hóspedes os estabelecimentos integrados em edi-
fícios de habitação familiar, que disponham de quatro até oito
unidades de alojamento, e que se destinem a proporcionar, me-
diante remuneração, alojamento e outros serviços complemen-
tares e de apoio a turistas.

Artigo 5.º

Quartos particulares

São quartos particulares aqueles que, integrados nas residên-
cias dos respectivos proprietários, disponham de até três uni-
dades de alojamento, e se destinem a proporcionar, mediante re-
muneração, alojamento e outros serviços complementares, de
carácter familiar.

CAPÍTULO II

Da instalação

Artigo 6.º

Instalação

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se instala-
ção de estabelecimentos de hospedagem o licenciamento de uti-
lização de edifícios ou fracções destinadas ao funcionamento
desses serviços.

Artigo 7.º

Regime aplicável à instalação

Os processos relativos à adaptação de edifícios destinados à
instalação de estabelecimentos de hospedagem são regulados pelo
regime jurídico de licenciamento municipal de obras particula-
res e segundo os instrumentos municipais de planeamento urbanís-
tico.

CAPÍTULO III

Artigo 8.º

Licenciamento da utilização

1 — A utilização dos estabelecimentos de hospedagem e dos
alojamentos particulares depende de licenciamento municipal.

2 — O pedido de licenciamento será feito mediante requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal, e deverá ser
instruído com os elementos indicados no anexo I deste Regu-
lamento.

3 — A licença de utilização para hospedagem e alojamentos
particulares é sempre precedida de vistoria, e deverá ser con-
cedida no prazo de 90 dias a contar da data da entrada do re-
querimento referido no número anterior.

4 — O pedido de licenciamento será indeferido e a licença
será recusada quando os estabelecimentos de hospedagem e os
alojamentos particulares não cumprirem o disposto neste Regu-
lamento e ou não reunirem os requisitos indicados no anexo deste
Regulamento.

Artigo 9.º

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos parti-
culares devem obedecer aos seguintes requisitos, para efeitos de
emissão de licença de utilização:

a) Estar instalados em edifícios bem conservados no exte-
rior e no interior;

b) Estarem todas as unidades de alojamento dotadas de mo-
biliário, equipamento e utensílios adequados;

c) As portas das unidades de alojamento devem estar do-
tadas de sistemas de segurança, de forma a proporcio-
narem a privacidade dos utentes;

d) Cada alojamento particular tem de corresponder a uma
unidade de alojamento;

e) A unidade de alojamento deverá ter uma janela ou sa-
cada com comunicação directa para o exterior, devendo
dispor de um sistema que permita vedar completamente
a entrada da luz;

f) Encontrarem-se ligados às redes públicas de abastecimento
de água e esgotos;

g) Cumprirem todos os demais requisitos previstos no anexo
II  deste Regulamento.

Artigo 10.º

Vistorias

1 — A vistoria prevista no n.º 3 do artigo 9.º deve realizar-
-se no prazo máximo de 30 dias a contar da data da apresenta-
ção do respectivo requerimento.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta
pelos seguintes elementos:

a) Dois técnicos da Câmara Municipal;
b) O delegado de saúde concelhio ou o seu adjunto;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
d) Um representante da Região de Turismo de Évora;
e) Um representante da Confederação do Turismo Português,

salvo se o requerente indicar no pedido de vistoria uma
associação patronal que o represente.

3 — Compete ao presidente da Câmara Municipal convocar
todas as entidades referidas nas alíneas b) e c) do n.º 2 do pre-
sente artigo, com a antecedência mínima de oito dias, bem como
notificar o interessado da data da vistoria.

4 — A ausência das entidades referidas nas alíneas b), c), d)
e e), desde que regularmente convocadas, não é impeditiva nem
constitui justificação da não realização da vistoria.

5 — A comissão referida no n.º 2, depois de proceder à vis-
toria, elabora o respectivo auto, devendo ser entregue uma có-
pia ao requerente.

6 — Quando o auto de vistoria conclua no sentido desfavo-
rável ao licenciamento, não pode ser emitida licença de utili-
zação, devendo o interessado ser notificado no prazo máximo
de 15 dias após a deliberação da Câmara Municipal.

7 — Sempre que ocorram fundadas suspeitas quanto ao cum-
primento do estabelecido no presente Regulamento, o presidente
da Câmara Municipal poderá, em qualquer momento, determi-
nar a realização de uma vistoria que obedecerá, com as neces-
sárias adaptações, ao previsto nos números anteriores.

8 — Independentemente do referido no número anterior, os
estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particulares
serão vistoriados em períodos não superiores a oito anos, a pedido
do interessado.
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Artigo 11.º

Alvará de licença

1 — O alvará de licença deve especificar:

a) A identificação da entidade titular da licença;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.

2 — O modelo de alvará de licença de utilização consta do
anexoIII  deste Regulamento.

3 — A licença de utilização é consubstanciada num alvará de
licença de utilização para hospedagem e alojamentos particu-
lares que será emitido no prazo máximo de 30 dias após a apro-
vação pela Câmara Municipal.

4 — O alvará de licença de utilização deve ser renovado de
oito em oito anos de acordo com o n.º 8 do artigo anterior.

5 — Sempre que ocorra a alteração de qualquer dos elemen-
tos constantes do alvará, a entidade titular da licença deve, no
prazo de 30 dias, requerer o averbamento ao respectivo alvará.

Artigo 12.º

Caducidade do alvará de licença de utilização

1 — A licença de utilização de hospedagem caduca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento
no prazo de um ano a contar da data da emissão do al-
vará;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por perío-
do superior a um ano, salvo se por motivo de obras com
duração superior;

c) quando ao estabelecimento seja dada uma utilização di-
ferente da prevista no alvará;

d) Quando não for efectuada a renovação prevista no n.º 4
do artigo anterior.

2 — Caducada a licença de utilização de hospedagem, o al-
vará é cassado pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV

Exploração e funcionamento

Artigo 13.º

Identificação

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos parti-
culares devem afixar no exterior uma placa identificativa, se-
gundo o modelo previsto no anexo IV, a fornecer pela Câmara
Municipal.

Artigo 14.º

Arrumação e limpeza

1 — As unidades de estabelecimentos de hospedagem e de alo-
jamentos particulares, devem estar preparadas e limpas no mo-
mento de serem ocupadas pelos utentes.

2 — As unidades de alojamento particulares devem ser arru-
madas e limpas diariamente e, sempre que exista uma altera-
ção de utente.

3 — As roupas de cama e as toalhas das casas de banho das
respectivas unidades de alojamento devem ser substituídas, pelo
menos, uma vez por semana e sempre que mude o hóspede.

4 — Nos casos em que existam casas de banho não privadas
das unidades de alojamento, as toalhas deverão ser colocadas
na unidade de alojamento e substituídas segundo o princípio es-
tabelecido no número anterior.

Artigo 15.º

Instalações sanitárias

1 — Nas unidades de alojamento particulares é obrigatória a
existência de casa de banho para uso exclusivo dos hóspedes.

2 — Quando as unidades de alojamento particulares não es-
tiverem dotadas de instalações sanitárias privativas, a unidade
deverá possuir, pelo menos, uma casa de banho por cada dois
quartos.

3 — As casas de banho são compostas, no mínimo, por chu-
veiro, retrete e lavatório com espelho e ponto de luz.

Artigo 16.º

Zonas comuns

As zonas comuns devem estar em perfeito estado de conser-
vação, devidamente arrumadas e limpas.

Artigo 17.º

Acessos

As unidades de alojamento devem ser de fácil acesso, sem-
pre limpas e bem conservadas.

Artigo 18.º

Segurança

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos parti-
culares devem observar as seguintes condições de segurança;

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de
um sensor iónico de detecção de fumos, devendo ainda
os quartos particulares ter um extintor de CO2;

b) Sempre que possível, devem ser utilizados materiais com
características de «não inflamáveis»;

c) Nos estabelecimentos de hospedagem deverá existir uma
planta em cada unidade de alojamento, com o caminho
de evacuação em caso de incêndio e os números de te-
lefone para serviços de emergência;

d) Nos estabelecimentos e hospedagem, os acessos ao ex-
terior dos edifícios deverão ser dotados de sistema de ilu-
minação de segurança.

Artigo 19.º

Responsável

Em todos os estabelecimentos deverá haver um responsável,
a quem cabe zelar pelo seu bom funcionamento, assim como as-
segurar o cumprimento das disposições deste Regulamento.

Artigo 20.º

Informação

Nas unidades de alojamento particulares, devem ser coloca-
das à disposição dos utentes as seguintes informações:

1) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização
está incluída no preço da diária do quarto ou apartamento;

2) Os preços e horários dos serviços prestados pelo esta-
belecimento;

3) A hora até à qual os hóspedes devem deixar os seus quar-
tos livres.

Aos clientes deverá ainda ser facultado o acesso ao presente
Regulamento.

Artigo 21.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem e quartos
particulares deve existir um livro de reclamações ao dispor dos
utentes.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e imediata-
mente facultado ao utente que o solicite.

3 — O original da cada reclamação registada deve ser envi-
ado pelo responsável do estabelecimento ao presidente da Câ-
mara Municipal, no prazo máximo de cinco dias, devendo o
duplicado ser entregue, de imediato, ao utente.

4 — O modelo de livro de reclamações é semelhante ao que
se encontra em uso para os empreendimentos turísticos, devendo
ser adaptado às especificidades da administração local.
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Artigo 22.º

Estadia

1 — Deve ser organizado um livro de entrada de clientes, do
qual conste a sua identificação completa e a respectiva morada.

2 — O utente deve deixar o alojamento particular até às 12 ho-
ras do dia da saída ou até à hora convencionada, entendendo-
-se, se não o fizer, renovada a sua estadia por mais um dia.

Artigo 23.º

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço diário das unidades de alojamento está inclu-
ído, obrigatoriamente, o consumo, sem limitações, de água, gás
e electricidade.

2 — O pagamento dos serviços pelo utente, deverá ser feito
aquando da entrada ou da saída, contra recibo, onde sejam es-
pecificadas as datas da estadia.

CAPÍTULO V

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 24.º

Fiscalização deste Regulamento

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente
Regulamento compete aos serviços da Câmara Municipal e a ou-
tras entidades administrativas e policiais, designadamente à GNR.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, será sem-
pre facultada a entrada da fiscalização e demais nos estabele-
cimentos de hospedagem e em alojamentos particulares.

3 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente Regulamento, levantarão os
respectivos autos de notícia que serão, de imediato, remetidos
à Câmara Municipal.

Artigo 25.º

Contra-ordenações

Constitui contra-ordenação, punível com coima, a violação das
seguintes normas do presente Regulamento:

a) N.os 1, 2 e 3 do artigo 8.º;
b) Artigo 9.º;
c) Artigo 13.º.º;
d) Artigo 14.º;
e) Artigo 15.º;
f) Artigo 16.º;
g) Artigo 17.º;
h) Artigo 18.º;
i) Artigo 19;
j) Artigo 20.º;
k) Artigo 21.º;
l) N.º 1 do artigo 22.º;
m) N.º 1 do artigo 23.º

Artigo 26.º

Montante das coimas

As contra-ordenações previstas no artigo anterior são puníveis
com coima de 1 a 10 vezes o salário mínimo nacional aplicá-
vel aos trabalhadores da indústria.

Artigo 27.º

Sanções acessórias

Além das coimas referidas no artigo anterior, e em casos de
extrema gravidade, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
acessórias:

a) Encerramento provisório, até que estejam sanadas as de-
ficiências determinadas;

b) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de li-
cença de utilização para hospedagem e alojamentos par-
ticulares.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

Artigo 28.º

Taxas

1 — O licenciamento dos estabelecimentos de hospedagem e
alojamentos particulares encontra-se sujeito ao pagamento das
taxas previstas no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças.

2 — A vistoria encontra-se igualmente sujeita ao pagamento
das taxas previstas no mencionado Regulamento e Tabela.

Artigo 29.º

Registo

1 — Todos os estabelecimentos de hospedagem e alojamen-
tos particulares devidamente licenciados serão objecto de registo
organizado pela Câmara Municipal.

2 — O registo será comunicado aos órgãos locais de turismo.

CAPÍTULO VII

Disposições transitórias e finais

Artigo 30.º

Estabelecimentos de hospedagem
e alojamentos particulares existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se aos esta-
belecimentos de hospedagem e alojamentos particulares existentes
à data da sua entrada em vigor, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem e quartos particu-
lares referidos no número anterior devem satisfazer os requisi-
tos previstos neste Regulamento, no prazo máximo de dois anos,
excepto quando esse cumprimento determinar a realização de
obras que se revelem materialmente impossíveis ou que com-
prometam a rentabilidade dos mesmos, desde que reconhecidas
pela Câmara Municipal e a requerimento dos interessados.

3 — Findo o prazo referido no número anterior deverá ser feita
uma vistoria, a realizar nos termos do previsto no artigo 10.º,
com vista à verificação do cumprimento deste Regulamento.

4 — Verificado o cumprimento do diploma, será emitido o al-
vará de licença de utilização.

Artigo 31.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 30 dias
a contar da sua publicação em edital afixado nos lugares de estilo.

ANEXO I

1 — Elementos para a instrução do pedido de licenciamento

O pedido de licenciamento para hospedagem e alojamentos
particulares deverá ser instruído com os seguintes elementos:

a) Requerimento tipo;
b) Comprovativo da legitimidade de requerente para efec-

tuar o pedido;
c) Declaração de inscrição no registo/início de actividade

e ou documento comprovativo das obrigações tributári-
as do último ano fiscal;

d) Planta à escala 1:2000, ou superior, com indicação do
local a que se refere o pedido de licenciamento;

e) Outros elementos que se considerem necessários para a
caracterização do pedido.

2 — Requerimento tipo

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de ...
... (indicar o nome do requerente), na qualidade de ... (proprie-

tário, usufrutuário, locatário, titular de direito de uso,
superficiário, mandatário), residente em..., telefone n.º ..., com
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o bilhete de identidade n.º ... e contribuinte n.º ..., solicita a V.
Ex.ª o licenciamento para hospedagem e alojamentos particu-
lares, na classificação de ... (indicar hospedaria/casa de hóspe-
des/quartos particulares), para o local assinalado na planta que
se junta em anexo, e cujas principais características se descre-
vem a seguir:

Características:

I — Endereço e número de telefone (__)
II — Unidades de alojamento:

Número total de quartos •
Número de quartos individual •

com WC •  sem WC •
Número de quartos duplo•

com WC •  sem WC •
Número de quartos com cama de casal•

com WC •  sem WC •
Número de quartos triplo •

com WC •  sem WC •
Outros ...
Camas suplementares •

Número de apartament•
T0 •  Número de camas ...
T1 •  Número de camas ...
T2 •  Número de camas ...
Outros ...

III — Instalações sanitárias:

Número de casas de banho com lavatório, sanita,
bidé e banheira(__)

Número de casas de banho com lavatório, sanita,
bidé e chuveiro (__)

Número de casas de banho privadas dos quartos
(__)

Dispõem de água quente e fria (__) (__) (sim/não)

IV — Outras instalações:

Número de salas privadas dos hóspedes (__)
Número de salas comuns (__)
Número de salas de refeições (__)
Outras...

V — Infra-estruturas básicas:

Com ligação à rede pública de água (__) (__) (sim/
não)

Com reservatório de água (__) (__) (sim/não)
Com ligação à rede pública de saneamento (__)

(__) (sim/não)
Com telefone (__) (__) (sim/não)
Outras ...

VI — Período de funcionamento:

Anual (__) Sazonal (__) de ... a ... (assinalar com
X)

VII — Outras características:
...
... (local) ... (data)
Pede deferimento
(Assinatura do requerente)

ANEXO II

Requisitos mínimos das instalações dos estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares

1 — Unidades de alojamento:
1.1 — Áreas mínimas:

a) Quarto de casal — 12 m2, com a dimensão mínima de
2,70 m;

b) Quarto duplo — 12 m2, com a dimensão mínima de
2,70 m;

c) Quarto simples — 10,50 m2, com a dimensão mínima de
2,40 m.

1.2 — Equipamentos dos quartos:

a) Mobiliário adequado;
b) Tomadas de electricidade;
c) Sistemas de aquecimento e de ventilação.

2 — Infra-estruturas básicas:
2.1 — Deve existir uma instalação sanitária por cada duas uni-

dades de alojamento não dotadas com esta infra-estrutura.
2.2 — As instalações sanitárias devem ser dotadas de água

quente e fria.
2.3 — Deve haver um sistema de iluminação de segurança.
2.4 — Deverá existir, pelo menos um telefone, com ligação

à rede exterior para uso dos utentes.
2.5 — Onde não exista rede de saneamento, os estabelecimen-

tos devem ser dotados de fossa sépticas dimensionadas para a
ocupação máxima admitida e para os serviços neles prestados.

ANEXO III

Licença de utilização para estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares

ANEXO IV
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CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.º 1406/2001 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável às au-
tarquias locais por força do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, se torna público que esta Câmara Muni-
cipal celebrou com José Carlos Sampaio Marques um contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções corres-
pondentes à categoria de topógrafo, do grupo de pessoal técnico-
-profissional, válido pelo prazo de um ano, com início a 15 de
Janeiro de 2001, a remunerar pelo escalão 1, índice 191, do
Estatuto Remuneratório dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública. (Isento de fiscalização prévia.)

15 de Janeiro de 2001. — O Presidente da Câmara, José Lo-
pes Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FRADES

Aviso n.º 1407/2001 (2.ª série) — AP.  — Renovação de
contrato a termo certo. — Para efeitos do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, e por despacho do presidente da Câma-
ra de 27 de Dezembro de 2000, foi renovado o contrato de tra-
balho a termo certo, por mais seis meses, com Álvaro Fernan-

des Marques, com início a partir de 12 de Janeiro de 2001. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas.)

27 de Dezembro de 2000. — Pelo Presidente da Câmara, (As-
sinatura ilegível.)

Aviso n.º 1408/2001 (2.ª série) — AP.  — Contrato admi-
nistrativo de provimento. — Para efeitos do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, e por despacho do presidente da Câma-
ra de 7 de Setembro de 2000, foi celebrado contrato adminis-
trativo de provimento, por um ano, nos termos do Decreto-Lei
n.º 234-A/2000, de 25 de Setembro, com as seguintes funcio-
nárias:

Início a partir de 1 de Outubro de 2000:

Maria Celeste Dias Martins Nogueira.
Natália Rosa Silva.
Maria Albertina Pereira da Vinha.
Ana Maria Ferreira de Almeida.
Maria Paula da Silva Alexandre.
Maria de Lurdes Lourenço Ramos,
Maria de Lurdes Fernandes da Silva.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

27 de Dezembro de 2000. — Pelo Presidente da Câmara, (As-
sinatura ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES

Aviso n.º 1409/2001 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se faz público que, por despacho do presidente da Câ-
mara datado de 20 de Dezembro de 2000, foi autorizada a ce-
lebração de um contrato de trabalho a termo certo, ao abrigo
dos artigos 18.º, 19.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, por urgente conveniência de serviço, nos termos da
alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, adaptado à administração local por força do
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, com Fernando Paulo Pinto Leite
Montenegro Salvador, para exercer funções de técnico superi-
or estagiário (área de ciências históricas), com início no dia 4
de Janeiro de 2001 e termo em 3 de Janeiro de 2002.

8 de Janeiro de 2001. — O Presidente da Câmara, José Au-
gusto Granja da Fonseca.

CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE

Aviso n.º 1410/2001 (2.ª série) — AP.  — Plano de Urba-
nização de Serra d’El-Rei. — Jorge Manuel Rosendo Gonçal-
ves, presidente da Câmara Municipal de Peniche:

Faz público, nos termos do disposto nos artigos 6.º, 74.º e 77.º
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, que esta Câma-
ra Municipal, em reunião ordinária realizada em 15 de Janeiro
de 2001, deliberou proceder à elaboração do Plano de Urbani-
zação de Serra d’El-Rei, prevendo-se a sua conclusão, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 81.º do mesmo diploma, em Julho de 2002,
com a aprovação pela Assembleia Municipal.

Nos termos do n.º 2 do referido artigo 77.º, é fixado um pe-
ríodo de 30 dias, a contar da data da publicação deste aviso no
Diário da República, para quem o pretender, formular suges-
tões ou apresentar informações sobre quaisquer questões que
julgue relevantes e possam ser consideradas no âmbito do res-
pectivo procedimento da elaboração do Plano, as quais deverão
ser formuladas em carta dirigida ao presidente da Câmara
Municipal de Peniche, e enviadas para o Largo do Município,
2520 Peniche.

E, para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares de estilo.

15 de Janeiro de 2001. — O Presidente da Câmara, Jorge
Manuel Rosendo Gonçalves.


